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Processo nº: 13.202/2021 
 
Licitação na Modalidade Pregão Eletrônico nº: 048/2021 
 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA 
PARA A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS 
JUDICIAIS TRABALHISTAS, INCLUSIVE FGTS, COM A FORMULAÇÃO DE LAUDO DE 
IMPUGNAÇÃO AOS CÁLCULOS DO PERITO JUDICIAL OU DA PARTE CONTRÁRIA, QUANDO 
FOR O CASO; ELABORAÇÃO E ATUALIZAÇÃO DE CÁLCULOS JUDICIAIS EM DEMAIS 
PROCESSOS QUE NÃO TRABALHISTAS, COM A FORMULAÇÃO DE LAUDO DE IMPUGNAÇÃO 
AOS CÁLCULOS DO PERITO JUDICIAL OU DA PARTE CONTRÁRIA, QUANDO FOR O CASO; 
APRESENTAÇÃO DE QUESITOS EM PERÍCIAS CONTÁBEIS JUDICIAIS; EMISSÃO DE PARECERES 
TÉCNICOS CONTÁBEIS, CONFORME DEMANDA DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO; 
FORNECIMENTO DE DEMAIS SUBSÍDIOS TÉCNICOS DE CARÁTER RESIDUAL, QUE NÃO SE 
ENQUADRA NAS HIPÓTESES ACIMA, EM QUE O MUNICÍPIO FIGURE COMO PARTE OU 
TERCEIRO INTERESSADO, A FIM DE ATENDER AS DEMANDAS DA PROCURADORIA GERAL DO 
MUNICÍPIO, OBEDECIDAS AS ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES ESTIMADAS, DE ACORDO 
COM AS EXIGÊNCIAS DO PRESENTE EDITAL E SEUS RESPECTIVOS ANEXOS.   

 

Considerando o procedimento ora realizado pela Pregoeira e respectiva Equipe de 
Apoio. 
 

Considerando a regularidade das propostas e demais atos. 
 
         Considerando, finalmente, o parecer da referida Pregoeira e Equipe de Apoio, da 
Procuradoria Geral do Município e da Secretaria de Controle Interno homologo o 
procedimento licitatório, aprovando a indicação feita, determinando em consequência 
adjudicação aa firmas TBA Associados Eireli e Rafael Francisco Neves Silva por terem 
apresentado as melhores propostas, atendendo ao interesse público e as normas das Leis 
Federais nº 8.666/93 e 10.520/02. 
 

Determino, outrossim, a adoção das providências complementares, tudo de acordo 
com os supracitados Diplomas Legais. 

      
 
 
 
Valença, 16 de Dezembro de 2021.  

 
 
 
 

____________________________________ 
Luiz Fernando Furtado da Graça 

Prefeito Municipal 


